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PORTARIA Nº 231/2024, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024. 

O PREFEITO FLAUDIVAN MARTINS CABRAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Pendências. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Determinar que a entrega dos relatórios fina is será prorrogada até o dia 28 de 
outubro/2024, para todos os proponentes com projetos aprovados nos Editais 004 e 

005/2023, da Lei Paulo Gu?tavo, lei Complementar no 195, de 08 de julho de 2022. 

Art. 2° - Orientar que proponentes com projetos não realizados até o momento devem 
procurar imediatamente a Secretaria de Cultu ra, Turismo e Juventude para explicações do 
atraso e cumprimento das obrigações pactuadas. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se! Cumpra-se! 

Pendências/RN, 08 de outubro de 2024. 
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